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PROJETO DE LEI N° 013/2021.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E

CONTROLE SOCIAL (CACS), DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
(FUNDEB);EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-Â DA CONSTITUIÇÃO FEDERÁL E

REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI FEDERAL N° 14.113, DE 26 DE DEZEMBRO DE

2020; REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 3.C24, DE 21 DE AGOSTO DE 2007, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Aracruz/ES, 29 de Março de 2021.

MENSAGEM N.° 013/2021

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES:

A Emenda Constitucional n.° 108/2020 tomou o Fundo de Desenvolvirnento

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) permanente
por meio do Art. 212-A da Constituição Federal, e a Lei Federal n.° 14.113/2020

regulamentou esta conquista para a educação básica pública brasileira.

Dentre as mudanças está o aumento da participação da União por meio da
Complementação que, gradativamente até 2026, passa dos atuais 10% para 26%, podendo
ser acessadas por estados e municípios de todo o país. Outra mudança é que os entes
federados deverão providenciar legislação específica e instituir novos Conselhos de

Acompanhamento e Controle Social (CACS) do Fundeb.

Para tanto, a Lei 14.113/2020 determinou, em seu Art. 34, a necessidade de

aprovação de novas legislações instituindo estes Conselhos em até 90 (noventa) dias após a
sua vigência. Cada ente federado deverá providenciar suas leis específicas contemplando a
participação de setores da sociedade e segmentos da educação.

Além da representação do Poder Executivo no âmbito de cada ente

federado, de diretores de escolas, de professores, dos pais (ou responsáveis) e dos
estudantes, de trabalhadores da educação, do Conselho Municipal de Educação (CME), do
Conselho Tutelar local, das organizações da sociedade civil, ainda deverá ter, quando
existir no município representantes das escolas do campo, indígenas e quilombolas.

Destaque ainda deve ser feito para o fato de que após a aprovação e sanção

da Lei instituindo o CACS-Fundeb no município, ainda deverão ser realizados os

processos de escolha dos respectivos representantes, na forma do art. 34, e seus respectivos
parágrafos, da Lei Federal n° 14.113/2020. Sendo assim, necessitamos que os trâmites
sejam realizados de maneira prioritária.

Nesse sentido, submetemos à apreciação de Vossas Excelências a proposta

de Projeto de Lei nos termos e em perfeita consonância com a Lei Federal n° 14.113/2020,

razão pela qual solicitamos sua aprovação, em Regime de Urgência, a fim de que possam
ser realizados os trâmites necessários.

Agradecemos a atenção dispensada para a Educação Municipal nesta

oportunidade e renovamos protestos de apreço e consideração.

LUIZ CARLOS COUTINHO

Prefeito Municipal
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p

ARA c
' n

Gabinete do Prefeito
jjftACRO^ "âíÉ

PROJETO DE LEI N.“ 013, DE 29/03/2021.

APROVADO 1‘TÜRN0

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E

CONTROLE SOCIAL (CACS), DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA

-klcplí EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB), EM
CONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-A DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E REGULAMENTADO
NA FORMA DA LEI FEDERAL N° 14.113, DE 25
DE DEZEMBRO DE 2020; REVOGA

DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 3.024, DE 21
DE AGOSTO DE 2007, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

APROVADO 2* TUP.P10

c^S /

Art. 1" Fica criado, nos termos dispostos nesta Lei, o Conselho Municipal
de Acompanhamento e Controle Soeial (CACS) do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(Fundeb) nos termos do Art. 212-A da Constituição Federal e regulamentado pela Lei
Federal n° 14.113/2020.

Art. 2“ O CACS, com organização e funcionamento independentes, mas em

harmonia com o Poder Executivo Municipal de Aracruz, tem por finalidade acompanhar
receitas do Fundeb e outras espeeifieadas nesta Lei e controlar suas aplicações.

Art. 3“ A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no art. 212-
A da Constituição Federal e nesta Lei, espeeialmente em relação à aplicação da totalidade
dos recursos do Fundeb, serão exercidos pelo CACS.

Art. 4" Compete especificamente ao CACS, sem prejuízo do disposto no
Art. 33 da Lei Federal n° 14.113/2020:

I - elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no
parágrafo único do art. 31 da Lei Federal n° 14.113, de 2020;

II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta
orçamentária anual, com o objetivo de assegurar o regular e tempestivo tratamento e
encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do
Fundeb;

III - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos federais transferidos à

conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa
de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos
(PEJA);
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IV- acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos federais transferidos à

eonta dos programas nacionais do governo federal em andamento no Município;

V - receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas

referidos nos ineisos III e IV deste artigo, formulando pareceres conclusivos acerca da

aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE;

VI - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e
atualizados relativos aos recursos repassados à conta do Fundeb;

VII - atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta lei.

Art. 5“ O CACS deverá elaborar e apresentar ao Poder Executivo parecer
referente à prestação de contas dos recursos do Fundeb.

§ 1° O parecer deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do

vencimento do prazo de apresentação da prestação de contas pelo Poder Executivo junto ao
Tribunal de Contas.

§ 2° A análise da aplicação dos recursos descritos nos incisos III e IV do

Art. 4° deverá respeitar os respectivos prazos definidos em legislação específica ou termos
dos convênios celebrados pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 6" O CACS poderá, sempre que julgar conveniente:

1 - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e

externo, manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos

gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da internet;

11- convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Dirigente da
Educação Pública Municipal ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca

do fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade

convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;

(

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, com prazo para

fornecimento não superior a 20 (vinte) dias, referentes a;

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços
custeados com recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a discriminação
dos servidores em efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino e a indicação do
respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que se encontrarem vinculados;

c) convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais ou

filantrópicas sem fins lucrativos;

d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções;
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IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes:

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas
instituições escolares com recursos do Fundeb;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;

c) a utilização, em beneficio da Rede Municipal de Ensino, de bens

adquiridos com recursos do Fundeb para esse fim.

Art. T O CACS será constituído por:

I - membros titulares, na seguinte conformidade:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um)
deles da Secretaria Municipal de Educação;

b) 1 (um) representante dos professores das escolas básicas públicas;

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas

básicas públicas;

e) 2 (dois) representantes dos pais ou responsáveis de estudantes das escolas

básicas públicas;

f) 2 (dois) representantes dos estudantes das escolas básicas públicas, sendo
1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas;

g) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação (CME);

h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal n°

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - indicado por seus
pares;

i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;

j) 1 (um) representante das escolas indígenas.

II - membros suplentes: para cada membro titular, será nomeado um

suplente, representante da mesma categoria ou segmento social com assento no Conselho,

que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus
afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do mandato.

III - Integrarão ainda o Conselho, quando houver representação local,

juntamente com seu respectivo suplente:
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a) 1 (um) representante de escola do campo;

b) 1 (um) representante de escola quilombola.

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, a
representação estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho, com direito a voz.

Art. 8" Para fins da representação disposta na alínea “i”, do inciso I deste

artigo, as organizações da sociedade civil deverão atender as seguintes condições:

I - ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da

Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014;

II - desenvolver atividades direcionadas ao Município;\

III - estar em funcionamento há, no mínimp, 1 (um) ano da data de

publicação do edital de escolha dos representantes;

IV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social

dos gastos públicos;

V - não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CACS ou
como contratada pelo Poder Executivo Municipal ou seus órgãos, a título oneroso.

Art. 9“ Ficam impedidos de integrar o CACS:

1-0 Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem como seus

cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;

II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou

consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos

recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses

profissionais, até o terceiro grau;

(

111 - estudantes que não sejam emancipados;

IV - responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no
âmbito dos órgãos do Poder Executivo;

b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo.

Art. 10. Os membros do CACS, observados os impedimentos previstos no
artigo 9° desta Lei, serão indicados na seguinte conformidade:
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I - pelo Prefeito Municipal de Aracruz, quando se tratar de representantes do
Poder Executivo, observado o disposto na alínea “a”, inciso I do artigo 7°;

II - pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal,
quando se tratar dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, conforme o

caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;

III - pelas entidades sindicais da respectiva categoria, quando se tratar dos
representantes de professores e servidores administrativos;

IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em processo eletivo
dotado de ampla publicidade, vedada a participação de entidades que figurem como
beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da Administração
da localidade a título oneroso.

Parágrafo único. As indicações dos Conselheiros ocorrerão com

antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias do término do mandato dos conselheiros já
designados.

Art. 11. Compete ao Poder Executivo designar, por meio de ato legal
específico, os integrantes dos CACS, em conformidade com as indicações referidas no
artigo 7° desta Lei.

Art. 12. O Presidente e o Vice-Presidente do CACS serão eleitos por seus
pares em reunião do colegiado, nos termos previstos no seu regimento interno.

Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de

Vice-Presidente qualquer representante do Poder Executivo no colegiado.

Art. 13. A atuação dos membros do CACS:
I

I - não será remunerada;

II - será considerada atividade de relevante interesse social;

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações
recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades e sobre as pessoas que lhes
confiarem ou deles receberem informações;

IV - será considerada dia de efetivo exercício dos representantes de
professores, diretores e servidores das escolas públicas em atividade no Conselho;

V - veda, no caso dos conselheiros representantes de professores, diretores
ou servidores das escolas públicas, no curso do mandato:

a) a exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa causa
ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em-^que atuam;
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b) o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro

antes do término do mandato para o qual tenha sido designado;

VI - veda, no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em

atividade no Conselho, no curso do mandato, a atribuição de falta injustificada nas
atividades escolares, sendo-lhes assegurados os direitos pedagógicos.

Art. 14. O mandato dos conselheiros no CACS terá duração de quatro anos
sendo vedada a recondução.

§ 1° Excepcionalmente, o primeiro mandato dos Conselheiros do CACS,

nomeados nos termos desta Lei terá vigência até 31 de dezembro de 2022, iniciando um

novo mandato em 01 de janeiro de 2023.

§ 2° Caberá aos atuais membros do CACS exercer as funções de

acompanhamento e de controle previstas na legislação até a assunção dos novos membros
do colegiado nomeados nos termos desta Lei.

Art. 15. O Conselhos reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente ou por

convocação de seu presidente, nos termos definidos no Regimento Interno.

§ 1° As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com a maioria

simples dos membros do CACS ou, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com
os membros presentes.

§ 2° As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros presentes,
cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que o julgamento depender de
desempate.

Art. 16. Deverá o Poder Executivo Municipal manter permanentemente, em

sítio na internet, informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento do CACS,
contendo ainda as seguintes informações:

I - nomes dos Conselheiros e as entidades ou segmentos que representam;

II - correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;

III - atas de reuniões;

IV - relatórios e pareceres;

V - outros documentos produzidos pelo Conselho.

Art. 17. Caberá ao Poder Executivo Municipal, com vistas à execução plena
das competências do CACS, assegurar:
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I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e local
para realização das reuniões;

II - profissional de apoio para auxiliar as atividades inerentes ao Conselho.

Art. 18. O regimento interno do CACS deverá ser atualizado e aprovado no
prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a posse pelos novos Conselheiros do Mandato

2021/2022.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei
Municipal n.° 3.024, de 21 de agosto de 2007, ressalvado o disposto no art. 14, §1°, desta
Lei.

Prefeitura Municipal de Aracruz-ES, 29 de Março de 2021.

LUIZ CARLOS COUTINHO

Prefeito Municipal
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Camara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHOm

ORIGEM

Local (Setor): PROTOCOLO

Trâmite N“: 0

Data e Hora: 30/03/2021 12:38:24

PROJETO DE LEI N” 013/2021.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL (CACS)
, DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB), EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-A DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI FEDERAL N“ 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020;
REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 3.024, DE 21 DE AGOSTO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Despacho:

Camara Municipal de Aracruz, 30 de março de 2021

I^CííACc Q
yy PROTOCOLO

Maisa Campos Oliveira
Responsável

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N“ - 210/2021 - Externo
Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Camara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N“ 013/2021.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL (CACS), DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB),
EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-A DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI FEDERAL N°

14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020; REVOGA DISPOSITIVOS DA

LEI MUNICIPAL 3.024, DE 21 DE AGOSTO DE 2007, E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

Local (Setor): LEGISLATIVO

Responsável:

Camara Municipal de Aracruz, /^^ / L ^
LEGISLATIVO



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCURADORIA

Processo Administrativo n°; 210/2021

Requerente: Prefeitura Municipal de Aracruz

Assunto: Projeto de Lei n° 013/2021

Parecer n“: 49/2021

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO.

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO. DISPÕE

SOBRE CRIAÇÃO DE CONSELHO

MUNICIPAL DE ACOPANHAMENTO E

CONTROLE SOCIAL (CACS), DO FUNDO

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE VALORIZAÇÃO

DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO.

CONSTITUCIONALIDADE.

; 1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e

Redação desta Casa de Leis para que esta Procuradoria se manifeste sobre ;a

legaiidade/constitucionalidade do Projeto de Lei n° 013/2021, de autoria do senhor

" i

Rua Professor Lobo. tf 550. Cetttro - Aracruz/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40. CEP: 29.190-910

Tel: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: www.cma.es.gov. br - E-mail: cmacz@cma.es.gov.br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Prefeito Municipal, que dispõe sobre CRIAÇÃO DE CONSELHO MUNICIPAL DE

ACOPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL (CACS), DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO (FUNDEB), EM

CONFORMIDADE COM O ART. 212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI FEDERAL U° 14.113, DE 25 DE

DEZEMBRO DE 2020; REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 3.024, DE

21 DE AGOSTO DE 2007, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

É o que importa relatar.

2. DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA E A NATUREZA DO PARECER

A Lei Municipal n° 3.814/14, ao dispor sobre deveres e responsabilidades

dos procuradores legislativos (art. 5°, § 2°, do art. 9° e do Anexo X), estabelece que

é atribuição destes advogados públicos “emitir parecer nos projetos de lei do

Executivo e de iniciativa do Lepislativo”, dentre outras.

No âmbito do processo legislativo, os pareceres jurídicos elaborados

pelos procuradores são merameníe facultativos e não vinculantes. posto que

os parlamentares - através das Comissões Temáticas e do Plenário - têip

soberania para decidir colegíadamente sobre a constitucionalidad e,

legalidade e o mérito (oportunidade e conveniência) das proposições

legislativas, sem prejuízo do ulterior controle pelo Poder Judiciário.

A Procuradoria é órgão auxiliar do Poder Legislativo, responsável pela

representação judicial e extrajudicial da Câmara Municipal de Aracruz, bem como

pela função de assessoramento e consultoria jurídica.

Todavia, é imperioso ressaltar que os advogados públicos devem atuar com

independência técnica e autonomia funcional, conforme dispõe o art. 2°, § 3°, art.

7°, i, § 2°, art. 18, art. 31, § 1° e § 2°, e art. 32 do Estatuto da Advocacia (Lei n°

8.906/94). - (
Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF):
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(...) O exercício do poder-dever de questionar, de fiscalizar, de criticar e de buscar

a correção de abusos cometidos por órgãos públicos e por agentes e autoridades

do Estado, inclusive magistrados, reflete prerrogativa indisponível do advogado, que

não pode, por isso mesmo, ser iniustamente cerceado na prática legítima de atos

que visem a neutralizar situações confiauradoras de arbítrio estatal ou de

desrespeito aos direitos daquele em cujo favor atua. [HC 98.237, Rei. Celso de

Mello, j. 15.12.2009, 2^ T, DJ 6.8.2010]

No exercício do seu mister, cumpre aos procuradores públicos tão somente

a análise da constitucionalidade, legalidade e a técnica legislativa das propostas,

evitando-se manifestar-se sobre outras questões de ordem técnica (estranhas à

sua especialidade) ou adentrar o mérito legislativo.

3. DA COIVIPETÊNCSA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO

A competência legislativa dos municípios está prevista nos incisos I e II do

art. 30 da Carta da República, in verbis\

Art. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS:

t - iegisiar sobre assuntos de Interesse local:

IS - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber:

i,
A competência para legislar sobre assuntos de interesse local é exclusiva do

Município, de forma que qualquer norma federal ou estadual que trate de temas de

relevância predominantemente local são inconstitucionais.

Por outro lado, no uso da competência suplementar, os municípios podem

suprir as lacunas da legislação federal e estadual, regulamentando as respectivas

matérias para ajustar a sua execução às peculiaridades locais. Entretanto, não

podem contraditar a legislação federal e estadual existente, tampouco extrapolar

sua competência para disciplinar apenas assuntos de interesse local.

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão eles ser
c

i
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identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da predominância do

interesse.

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo

desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder Público, ou em âmbito

regional, ou em âmbito local.

Logo, se a matéria é de interesse predominantemente geral, a competência

é outorgada à União. Aos estados são reservadas as matérias de interesse

predominantemente regional. Cabe aos municípios a competência sobre as

matérias de interesse predominantemente lòcal.

iixadas essas premissas, passo a análise da proposição em epígrafe.

O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb é um

colegiado que tem como função principal acompanhar e controlar a distribuição, a
transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, no âmbito das esferas

municipal, estadual e federal.

O Conselho do Fundeb não é uma nova instância de controle, mas sim de

representação social, não devendo, portanto, ser confundido com o controle interno

(executado pelo próprio Poder Executivo), nem com o controle externo, a cargo do
Tribunal de Contas, na qualidade de órgão auxiliar do Poder Legislativo, a quem
compete a apreciação das contas do Poder Executivo.

I

O Sistema CACS-FUNDEB está disponível na internet para cadastramento

dos conselheiros do Fundeb de todos os entes federados e tem como objetivo dar
publicidade aos dados do conselho (endereço, número do telefone, e-mail e nome

dos conselheiros).

O Sistema CACS-FUNDEB se destina às Secretarias de Educação dos
Estados e Municípios, que devem cadastrar o respectivo Conselho do Fundeb e

atualizar as informações sempre que houver alguma alteração na composição do
colegiado, bem como aos órgãos de controle e sociedade civil, para consulta.

lJ’

4. DA INICIATIVA LEGISLATIVA

Em regra, a iniciativa legislativa é geral, competindo concorrentemente aos

vereadores, às comissões, ao Prefeito e ao povo a proposição de normas jurídicas

em âmbito municipal (emendas à Lei Orgânica e leis ordinárias).
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Entretanto, a própria Constituição reserva a iniciativa de determinadas

matérias ao chefe do Executivo. Nesse sentido, dispõe o art. 61, § 1° da CF/88:

Art. 61. (...)

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

i - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

l! - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços

públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado

o disposto no art. 84, Vi;

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

O referido comando constitucional, que explicita as leis inciativa privativa do

Presidente da República, é de reprodução obrigatória (no que couber) em âmbito

municipal, em decorrência chamado princípio da simetria.

O princípio da simetria exige que os Estados e os Municípios adotem,

sempre que possível, em suas respectivas Constituições e Leis Orgânicas, os

princípios fundamentais e as regras de organização existentes na Constituição,

principalmente as relacionadas a estrutura do governo, forma de aquisição e

exercício do poder, organização de seus órgãos e limites de sua própria atuação.

Posto isto, cumpre verificar se o proponente tem competência dar início ao

processo legislativo na presente hipótese.

Como visto, o projeto de lei em epígrafe dispõe sobre CRIAÇÃO DE

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOPÂNHAMENTO E CONTROLE SOCIAL

V y

l
r
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(CACSí, DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE

EDUCAÇÃO (FUNDEB), EM CONFORMIDADE COM O ART. 212-A DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI

FEDERAL H° 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020; REVOGA DISPOSITIVOS

DA LEi MUNICIPAL 3.024, DE 21 DE AGOSTO DE 2007, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

Em suma, a proposta trata de matéria, órgão (conselho) e unidade de

natureza contábil/orçamentária (fundo) ligados intimamente à finalidade, estrutura

e organização administrativa do Poder Executivo.

Assim, interpretando o art. 61, § 1°, II, a, b e e, da Constituição Federal,

entendo que a matéria é de iniciativa privativa do 'senhor Prefeito.

5. DA GONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE

Conforme o artigo 42 da Lei 14.113/2020, excepcionalmente, os novos conselheiros

dos CACS municipais que se constituírem para este primeiro mandato ficarão no

cargo até 31 de dezembro de 2022.

Os gestores municipais têm até o dia 31 de março de 2021 para instituir os
Conselhos de Acompanhamento e Controle Social (CACS) do novo Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (Fundeb), conforme estabelecido na Lei 14.113/2020.

( J

Os Conselhos instituídos dentro das regras do antigo Fundeb, independentemente
do prazo de vigência, não terão mais validade a partir de abril deste ano, mas, até
a instituição dos novos CACS, até 31 de março dé 2021, os conselhos anteriores

continuam exercendo suas funções de acompanhamento e controle social.

Conforme o artigo 42 da Lei 14.113/2020, excepcionalmente, os novos conselheiros

dos CACS municipais que se constituírem para este primeiro mandato ficarão no

cargo até 31 de dezembro de 2022. Passado esse período, os próximos mandatos
serão de quatro anos (2023-2026), impedida a recondução dos membros para
mandato subsequente.

Os municípios devem adequar, o quanto antes, suas legislações e implantarem os
CACS em conformidade com a Lei í 4.113/2020, especialmente, os artigos 33 a 35

r '

L
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e 42, evitando descumprir os prazos estabelecidos e possíveis problemas
resultantes da não instituição do novo CACS.

6. DO PROCEDlSySEMTO DE DELIBERAÇÃO

Por se tratar de projeto de lei ordinária, deve ser observado o quórum de

maioria simples para aprovação, ou seia, maioria dos votos desde que presente

a maioria absoluta dos vereadores.

I

7. DA TÉCMSCÂ LEGSSLATiVA

A Constituição estabeleceu, no § Único do art. 59, a necessidade da edição

de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a redação e a consolidação

das leis. A LC n° 95/98, atendeu essa determinação.

8. COf^CLUSAO

Ante o exposto, pelos fundamentos jurídicos supracitados, entendo que o

Projeto de Lei n° 013/2021 está em conformidade com o ordenamento jurídico.

É o parecer, à superior consideração.

Aracruz/ES, 30 de março de 2021.

ãühüdoiGEÂNDERSOW DA

Procurador- mat. 1 p227
OAB/ES 23.076
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N“ 013/2021 - "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL (CACS), DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

(FUNDEB), EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI FEDERAL N^ 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020; REVOGA

DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 3.024, DE 21 DE AGOSTO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA.S".

APROVADO I^TURMO
AUTOR: PODER EXECUTIVO

5RELATOR: ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES

APROVADO 2’TÜRÍÍO

I - RE ATÓRIO
mr

Trata-se do Projeto de 013/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, ^amitando nesta Casa

Legislativa e distribuído a esta Comissão Permanente para fins de relatoria, conforme previsto

Artigo 30,1, alínea "a" do Regimento Interno, para que possa opinar sobre os aspectos constitucional,

legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa da proposição.

A matéria deste projeto de lei, "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL (CACS), DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

(FUNDEB), EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI FEDERAL N^ 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020; REVOGA

DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 3.024, DE 21 DE AGOSTO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

no

(
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II fÍJNDAMENTAÇÃO

Tempestivo lembrar que compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme Art. 30 do

Regimento Interno da Câmara, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do proponente,

bem como a técnica legislativa utilizada pelo mesmo:

Art. 30. Sem prejuízo do disposto no Art. 27, § 2^, da Lei

Orgânica, compete:

I - À Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a - Os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e

de técnica legislativa das proposições.

III-VOTO DO RELATOR

) Em face do exposto, após exame do referido Projeto de Lei, este relator acompanha o parecer da

Procuradoria desta Casa de Leis, pela CONSTITUCIONALIDADE da matéria, motivo pelo qual, opino

pela tramitação, discussão e votação da matéria proposta.

Aracruz, 30 de março de 2021.

Relator
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PARECER DA COMISSÃO OE SAÚDE, EDUCAÇÃO E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI N°. 013/2021 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO

MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL (CACS), DO FUNDO

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB), EM

CONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI FEDERAL 14.113, DE 25 DE

DEZEMBRO DE 2020^ REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 3.024, DE

2i DE AGOSTO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. APROVADO 1® TURNO
3 / /

Aytor: Prefeito Municipal

APROVADO 2* TURÍÍO
O

i " RELATORIO

O Projeto de Lei n°. 013/2021 trata da criação do Consel

Acompanhamento e Controle Social (CACS), referente ao Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

(FUNDEB), no Município de Aracruz, de autoria do Chefe do Poder Executivo

Municipal, em cumprimento ao preconizado pelo art. 212-A da Constituição Federal,

com redação dada pela Emenda Constitucional n°. 108/2020, e pela Lei Federal n°.

14.113/2020.

deu'
í

2 - MÉRITO

Em cumprimento ao art. 30, inc. IV do Regimento Interno, esta relatoria passa à

análise do Projeto de Lei n°. 013/2021, que tem por finalidade a instituição do

Conseího Municipal de Acompanhamento e Controle Social (CACS) no Município de

Aracruz.

Após análise do referido projeto de iei, nota-se que sua aprovação e implementação

do referido Conselho é medida de transparência, monitoramento e fiscalização dos

recursos públicos, tendo a importância, ainda, de favorecer a participação popular

como forma de controle das políticas públicas.

Página 1 de 2
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Ademais, nos termos do Art. 33 da Lei Federal n°. 14.113/2020, "o acompanhamento

e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos dos

Fundos serão exercidos, perante os respectivos governos, no âmbito da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos instituídos

especificamente para esse fim".

Ou seja, a instituição do referido conselho trata de imposição legal, motivo pelo qual

o presente projeto deve prosseguir.

3 - ¥OTO DO RELATOR

Após análise, esta Relatoria se manifesta pelo prosseguimento do projeto, exarando

parecer favorável a matéria.

Aracruz/ES, 30 d rço de 2021.

I

Vereador Vil^n Bepéciito de Oliveira
Viison ^guareté

Relator
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MAPA DE VOTAÇÃO

1“ Turno: V Sessão Extraordinária Data: 31/03/2021

2° Turno: 8"* Sessão Ordinária Data: 05/04/2021

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N° 013/2021 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL (CACS), DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
(FUNDEB), EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI FEDERAL N“ 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020; REVOGA
DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 3.024, DE 21 DE AGOSTO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

E

COMISSÃO DE JUSTIÇA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
VEREADOR

1" TURNO 2" TURNO 1” TURNO 2" TURNO

NÃO NÃOSIM NÃOSIM SIM SIM NAO

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X X X X

ALCmELIO LIMA DE NEGREIROS

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES

X X X X

X X X X

ANDRE CARLESSO X X X X

ARTEMIO NUNES ROSSONI Ausente Ausente Ausente Ausente

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA

CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA
X X X X

X X X X

ELIOMAR ANTONIO ROSSATO Ausente X Ausente X

ETIENNE COUTINHO MUSSO X X X X

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI

JOSÉ GOMES DOS SANTOS

X X X X

Presidente Presidente Presidente Presidente

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

VJlZ CARLOS MATHIAS CARLOS
MARCELO CABRAL SEVERINO

X X X X

X X X X

X X X X

ROBERTO DOS REIS RANGEL X X X X

SEBASTIAO SFALSm DO NASCIMENTO

VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA

X X X X

X X X X

RESULTADOS:

COMISSÃO DE JUSTIÇA

1" Turno: Favoráveis 14 votos

Contrários 00 votos

2" Turno: Favoráveis 15 votos

Contrários 00 votos

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

1" Turno: Favoráveis 14 votos

Contrários 00 votos

Turno: Favoráveis 15 votos

Contrários 00 votos

O

Mar^o (Mbral Severino
' 1” Secretário
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MAPA DE VOTAÇÃO

Data: 31/03/20211“ Turno: P Sessão Extraordinária

Data: 05/04/20212“ Turno: 8** Sessão Ordinária

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N° 013/2021 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL (CACS), DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
(FUNDEB), EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI FEDERAL N“ 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020; REVOGA

DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 3.024, DE 21 DE AGOSTO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

r TURNO 2" TURNOí

VEREADOR

NÃOSIM SIM NAO

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X X

ALCIHELIO LIMA DE NEGREEROS X

ALEXANDRE FERREERA MANHÃES X X

ANDRÉ CARLESSO

ARTÊMIO NUNES ROSSONI

X

Ausente Ausente

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X

CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA X X

ELIOMAR ANTONIO ROSSATO XAusente

ETIENNE COUTINHO MUSSO X X

JEAN CARLO GRATZ PEDREVI

JOSÉ GOMES DOS SANTOS

X X

Presidente Presidente

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X X

LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X X

MARCELO CABRAL SEVEREVO X X

ROBERTO DOS REIS RANGEL X

SEBASTIAO SFALSIN DO NASCIMENTO X

VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X X

RESULTADOS:

2" Turno: Favoráveis 15 votos

Contrários 00 votos

1“ Turno: Favoráveis 14 votos

Contrários 00 votos

Marcelí? Wabral Severino

F Secretário
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Aracruz-ES, 05 de abril de 2021.

Of. n°. 165/2021

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

L -

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei n“ 013/2021 - Dispõe sobre a criação do
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social (CACS), do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB), em conformidade com o artigo 212-a da Constituição Federal e
regulamentado na forma da Lei Federal n” 14.113, de 25 de dezembro de 2020; revoga
dispositivos da Lei Municipal 3.024, de 21 de agosto de 2007, e dá outras providências, o qual
foi aprovado em 2° Turno, na 8“ Sessão Ordinária, realizada em 05/04/2021, para conhecimento e
providências cabíveis.

Na oportunidade apresento minhas.

Cordiais Saudações,

(

JOSÉ GO OS - LULA

Imetíre da Gamara

Exm" Senhor

LUIZ CARLOS COUTINHO

Prefeito Municipal
Nesta
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LEI N.“ 4.367, DE 07/04/2021.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E

CONTROLE SOCIAL (CACS), DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÃSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB), EM
CONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-A DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E REGULAMENTADO
NA FORMA DA LEI FEDERAL N° 14.113, DE 25

DE DEZEMBRO DE 2020; REVOGA

DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 3.024, DE 21

DE AGOSTO DE 2007, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. U Fica criado, nos termos dispostos nesta Lei, o Conselho Municipal
de Acompanhamento e Controle Social YCACS) do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica c de Valorização dos Profissionais da Educação
(Fundeb) nos termos do Art. 212-A da Constituição Federal e regulamentado pela Lei
Federal n° 14.113/2020.

Art. 2" O C.ACS, com organização e funcionamento independentes, mas em

harmonia com o Poder Executivo Ivlunicipal de A.racruz, tem por finalidade acompanhar
receitas do Fundeb e outras especificadas nesia Lei e controlar .suas aplicações.

Art. 3° A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no art. 212-
A da Constituição Federal e nesta Lei, e.specialmente em relação à aplicação da totalidade
dos recursos do Fundeb, serão exercidos pelo CA^CS.

Art. 4° Compete especificamente ao CACS, sem prejuízo do disposto no
Art. 33 da Lei Federal 11° 14.113/2020:

I - elaborar parecer sobre as prestações dé. contas, conforme previsto no

parágrafo único do art. 31 da Lei Federal n° 14.113. dc 2020;

11 - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta
orçamentária anual, com o objetivo de assegurai' o regular e tempestivo tratamento e
encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do
Fundeb;

1

III - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos federais transferidos à

conta do Progratna Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa

de Apoio aos Sistemas de Ensino oara Atei\dimento à Educação de Jovens e Adultos
(PEJA);
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IV- acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos federais transferidos à

conta dos programas nacionais do governo federal em andamento no Município;

V - receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas

referidos nos incisos III e IV deste artigo, formulando pareceres conclusivos acerca da
aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE;

VI - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e
atualizados relativos aos recursos repassados à conta do Fundeb;

VII - atualizar- o regimento interno, observado o disposto nesta lei.

Art. 5° O CACS deverá elaborar e £^)resentar ao Poder Executivo parecer
referente à prestação de contas dos recursos do Fundeb.

§ 1° O parecer deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do

vencimento do prazo de apresentação da prestação de contas pelo Poder Executivo junto ao
Tribunal de Contas.

§ 2° A análise da aplicação dos recursos descritos nos incisos III e IV do

Art. 4° deverá respeitar os respectivos prazos definidos em legislação específica ou termos
dos convênios celebrados pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 6° O CACS poderá, sempre que julgar conveniente:

I - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e

externo, manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos

gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da internet;

II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Dirigente da
Educação Pública Municipal ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca

do fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo, a autoridade

convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;

III - requisitar ao Poder Executivo cópia, de documentos, com prazo para

fornecimento não supèriór a 20 (vinte) dias, referentes a: ■ ;

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços
custeados com recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a discriminação
dos servidores em efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino e a indicação do
respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que se encontrarem vinculados;

c) convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais ou

filantrópicas sem fins lucrativos;

d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções;
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IV - realizar visitas para verificar, m loco, entre outras questões pertinentes:

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas
instituições escolares com recursos do Fundeb;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;

c) a utilização, em benefício da Rede Municipal de Ensino, de bens

adquiridos com recursos do Fundeb para esse fim.

Art. 7° O CACS será constituído por:

I - membros titulares, na seguinte conformidade:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um)
deles da Secretaria Municipal de Educação;

b) 1 (um) representante dos professores das escolas básicas públicas;

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas

básicas públicas;

e) 2 (dois) representantes dos pais ou responsáveis de estudantes das escolas

básicas públicas;

f) 2 (dois) representantes dos estudantes das escolas básicas públicas, sendo
1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas;

g) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação (CME);

h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal n°

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - indicado por seus
pares;

i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;

j) 1 (um) representante das escolas indígenas.

II - membros suplentes: para cada membro titular, será nomeado um

suplente, representante da mesma categoria ou segmento social com assento no Conselho,

que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus
afastamentos definitivos, ocorridos antes do firh do mandato.

III - Integrarão ainda o Conselho, quando houver representação local,

juntamente com seu respectivo suplente:
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a) 1 (um) representante de escola do campo;

b) 1 (um) representante de escola quilombola.

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, a
representação estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho, com direito a voz.

Art. 8“ Para fins da representação disposta na alínea “i”, do inciso I deste

artigo, as organizações da sociedade civil deverão atender as seguintes condições:

I - ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da

Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014;

II - desenvolver atividades direcionadas ao Município;

III - estar em funcionamento há, no mínimo, 1 (um) ano da data de

publicação do edital de escolha dos representantes;

IV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social

dos gastos públicos;

V - não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CACS ou
como contratada pelo Poder Executivo Municipal ou seus órgãos, a título oneroso.

Art. 9° Ficam impedidos de integrar o CACS:

^ I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem
cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;

II - 0 tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou

consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos

recursos do Fundò, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses

profissionais, até o terceiro grau;

como seus

III - estudantes que não sejam emancipados;:

IV - responsáveispor alunos ou representantesda sociedadecivil que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no
âmbito dos órgãos do Poder Executivo;

b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo.

Art. 10. Os membros do CACS, observados os impedimentos previstos
artigo 9° desta Lei, serão indicados na seguinte conformidade:

no
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I - pelo Prefeito Municipal de Aracruz, quando se tratar de representantes do
Poder Executivo, observado o disposto na alínea “a”, inciso I do artigo 7°;

II - pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal,
quando se tratar dos representantes dòs diretores, pais de alunos e estudantes, conforme o
caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;

III - pelas entidades sindicais da respectiva categoria, quando se tratar dos
representantes de professores e servidores administrativos;

IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em processo eletivo
dotado de ampla publicidade, vedada a participação de entidades que figurem como
beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da Administração
da localidade a título oneroso.

l,.

Parágrafo único. As indicações dos Conselheiros ocorrerão com

antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias do término do mandato dos conselheiros já
designados.

Art. 11. Compete ao Poder Executivo designar, por meio de ato legal
específico, os integrantes dos CACS, em conformidade com as indicações referidas no
artigo 7° desta Lei.

Art. 12. O Presidente e o Vice-Presidente do CACS serão eleitos por seus
pares em reunião do colegiado, nos termos previstos no seu regimento interno.

Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de

Vice-Presidente qualquer representante do Poder Executivo no colegiado.

Art. 13. A atuação dos membros do CACS:

I - não será remunerada;

II - será considerada atividade de relevante interesse social;

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações
fecebidas ou prestadas èm razão do exercício de suas atividades e sobre as pessoas que lhes
confiarem ou deles receberem informações;

IV - será considerada dia de efetivo exercício dos representantes de
professores, diretores e servidores das escolas públicas em atividade no Conselho;

V - veda, no caso dos conselhehos representantes de professores, diretores
ou servidores das escolas públicas, no curso do mandato:

a) a exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa causa
ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;
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b) o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro

antes do término do mandato para o qual tenha sido designado;

VI - veda, no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em

atividade no Conselho, no curso do mandato, a atribuição de falta injustificada nas
atividades escolares, sendo-lhes assegurados os direitos pedagógicos.

Art. 14. O mandato dos conselheiros no CACS terá duração de quatro anos
sendo vedada a recondução.

§ r Excepcionalmente, o primeiro mandato dos Conselheiros do CACS,
nomeados nos termos desta Lei terá vigência até 31 de dezembro de 2022, iniciando
novo mandato em 01 de janeiro de 2023.

§ 2° Caberá aos atuais membros do CACS exercer as funções de

acompanhamento e de controle previstas na legislação até a assunção dos novos membros
do colegiado nomeados nos termos desta Lei.

um

Art. 15. O Conselhos reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente ou por

convocação de seu presidente, nos termos definidos no Regimento Interno.

§ 1° As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com a maioria

simples dos membros do CACS ou, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com
os membrõs presentes.

§ 2° As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros presentes,
çabendo ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que o julgamento depender de
desempate.

Art. 16. Deverá o Poder Executivo Municipal manter permanentemente,
sítio na internet, informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento do CACS,
contendo ainda as seguintes informações:

I - nomes dos Conselheiros e as entidades Ou segmentos que representam;

II - correio eletrônico ou outro canal de coiítáto direto com o Conselho;

III - atas de reuniões;

em

IV - relatórios e pareceres;

V - outros documentos produzidos pelo Conselho.

Art. 17. Caberá ao Poder Executivo Municipal, com vistas à execução plena
das competências do CACS, assegurar:
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I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e local
para realização das reuniões;

II - profissional de apoio para auxiliar as atividades inerentes ao Conselho.

Art. 18. O regimento interno do CACS deverá ser atualizado e aprovado no
prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a posse pelos novos Conselheiros do Mandato

2021/2022.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei
Municipal n.° 3.024, de 21 de agosto de 2007, ressalvado o disposto no art. 14, §1°, desta
Lei.

Prefeitura Municipal de Aracruz-ES, 07 de Abril de 2021.

LUIZ CARLOS COUTINHO

Prefeito Municipal

1

/■

1
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Camara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO
cm

ORIGEM

Local (Setor): LEGISLATIVO

Trâmite N°: 1

Data e Hora: 13/04/2021 14:41:03

Despacho: Sancionada a Lei ° 4.367, de 07 de abril de 2021, finalizo o processo e encaminho para arquivamento.

Camara Municipal de Aracruz, 13 de abril de 2021

félington To^s Pereira
Respoiisável

LEGISLATIVO

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N” - 210/2021 - Externo
Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Camara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N“ 013/2021.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL (CACS), DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÃSICA DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB),
EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-A DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI FEDERAL N“

14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020; REVOGA DISPOSITIVOS DA

LEI MUNICIPAL 3.024, DE 21 DE AGOSTO DE 2007, E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

Local (Setor): ARQUIVO LEGISLATIVO

Responsável:

^ ARQmvp I
Camara Municipal de Aracruz, ? j I ÇÇ/ 'Zggj

LEGISLATIVO


